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PROJETO DE LEI Nº 021, DE 28 DE MAIO DE 2015.
CRIA ÍNDICES DE CÁLCULO E ALTERA PADRÕES DE VENCIMENTO DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS DE ENFERMEIRO, TECNICO EM ENFERMAGEM E AUXILIAR DE ENFERMAGEM NA LEI MUNICIPAL N° 314 DE 17.10.1990, DÁ PROVIDÊNCIAS.

L      E      I

Art. 1º. Cria novos índices de cálculo e altera os padrões de vencimentos que identifica nas categorias funcionais de Enfermeiro, Técnico em Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem que passam a ter novos padrões de cálculo no Grupo 50 do Artigo n° 11 da Lei Municipal n° 314 de 17.10.1990, que passam a ter o padrão de vencimento majorado e a viger com nova redação quanto às categorias funcionais a seguir:
.V– GRUPO DA ÁREA DA SAÚDE – 50

	· Auxiliar de Enfermagem (24h)
	01


	AS-50-8- 6.1

	· Auxiliar Enfermagem 


	30

	AS-50-10- 8.1

	· Enfermeiro (44h) 

	09
	AS-50-11- 13.1

	· Enfermeiro (40h)


	02
	AS-50-23- 12.1

	· Técnico de Enfermagem
	13

	AS-50-25- 8.1



Parágrafo Único: A Lei Municipal nº 314 de 17.10.1990 passa a viger com as alterações dos padrões de vencimento dadas pelo Art. 1º, com as inserções dos  novos padrões e índices de cálculo a seguir, que passam a viger insertos nos anexos como segue:
I) 6.1 equivale a 2.2 vezes o menor padrão de vencimento dos servidores municipais;
II) 8.1 equivale a 3,85 vezes o menor padrão de vencimento dos servidores municipais;

III) 12.1 equivale a 6,05 vezes o menor padrão de vencimento dos servidores municipais;
IV) 13.1 equivale a 6,6 vezes o menor padrão de vencimento dos servidores municipais;
Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias constantes na legislação orçamentária municipal distribuída nos projetos atividades das unidades respectivas.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos no primeiro dia do mês de junho do ano de dois mil e quinze.

MARCOS ERNANI SENGER,
Prefeito Municipal.
          Deiver Vaz dos Santos
Secretário Municipal Administração
Regeane Terezinha Simon Lampert
           Procuradora Municipal
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 021/2015.

Excelentíssimo Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:



A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei nº 021, de 28 de maio de 2015 que “CRIA ÍNDICES DE CÁLCULO E ALTERA PADRÕES DE VENCIMENTO DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS DE ENFERMEIRO, TECNICO EM ENFERMAGEM E AUXILIAR DE ENFERMAGEM NA LEI MUNICIPAL N° 314 DE 17.10.1990, DÁ PROVIDÊNCIAS.”
                       O Projeto de Lei que ora é encaminhado dá continuidade a proposta do Executivo Municipal em estender aos servidores municipais reclassificação no Plano de Cargos dos Servidores do Município, na seqüencia de majorações dos vencimentos que desde 2009 tornam mais condignos a remuneração, e nesta oportunidade os cargos das categorias funcionais de auxiliares de enfermagem, técnicos em enfermagem e enfermeiros que passam a ter os padrões iniciais majorados para aplicação de dez por cento a maior a partir de junho de 2015.



 A Administração Municipal prossegue a implantação de majorações nos padrões de vencimento ora extensivo a estas categorias buscando a autorização legislativa para estender a mais três categorias de servidores um ganho ainda maior na remuneração final e assegurando mais motivação para um melhor desempenho no serviço público e no atendimento importante sobremaneira à população.


Não possuímos dúvida de que será unânime a receptividade ao projeto ora encaminhado, pois a plena recepção dos membros deste Poder à aprovação do projeto viabilizará as adequações dos padrões de vencimento das categorias funcionais que realizam importante trabalho, sobretudo no Ambulatório Municipal, Hospital Municipal e ESFs de suporte às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e certamente contempla o anseio destes servidores que tanto aguardam a melhoria nos vencimentos e remuneração que resultará da aprovação da matéria ora submetida à análise e aprovação.
                       Com o objetivo de estender a majoração dos vencimentos pretendida anexamos o impacto da despesa pretendida, atendendo às exigências, conforme demonstrativo anexado.

Marcos Ernani Senger

Prefeito Municipal
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